
	

	
	

DISCLAIMER/AVISO	LEGAL	
	

A	presente	informação	constitui	o	conjunto	das	atas	do	Conselho	Diretivo	da	Ordem	dos	
Médicos	Dentistas	(OMD),	cujo	acesso	e	utilização	se	encontra	regulado	ao	abrigo	da	Lei	
nº	 26/2016	 de	 22	 de	 agosto	 (LADA),	 em	 conjugação	 com	 o	 art.º	 85º	 do	 Código	 do	
Procedimento	 Administrativo	 e	 com	 o	 art.º	 268º	 da	 Constituição	 da	 República	
Portuguesa.	
	
As	comunicações	entre	a	OMD	e	os	seus	membros,	sobre	decisões	ou	atos	resultantes	
de	 procedimentos	 administrativos	 no	 âmbito	 das	 atividades	 prosseguidas	 pela	
instituição,	 respeitam	 a	 proteção	 e	 a	 confidencialidade	 dos	 dados	 e	 da	 informação,	
designadamente,	ao	nível	dos	suportes	dos	conteúdos	utilizados.	(cfr.	Art.22.ºda	LADA).	
	
Em	particular	cumpre	ao	ente	público	OMD	observar	os	seguintes	deveres:	

1. Proceder	à	expurgação	de:	
-	 informações	 cujo	 conhecimento	 possa	 afetar	 a	 eficácia	 das	 funções	 de	
fiscalização	ou	supervisão,	nos	termos	da	alínea	a)	do	nº	7	do	art.º	6.º;	
-	informações	que	possam	provocar	danos	irreversíveis	a	interesses	superiores	
de	terceiros,	nos	termos	da	alínea	c)	do	nº7	do	art.º	6º	da	LADA;	
-	Informações	relativas	a	processos	decisórios	em	curso	ainda	por	concluir	(n.º	3	
do	art.º	6.º);	
-	informações	que	contenham	elementos	nominativos	referentes	a	terceiros,	nos	
termos	do	nº5	do	art.º	6.º.	

	
Por	seu	lado,	não	é	permitido	ao	utilizador:	

A. Modificar	a	informação	contida	nos	documentos	disponibilizados,	nem	fazer	uso	
deturpado	dos	mesmos	art.º	19º	da	LADA);	

B. Reproduzir	em	ambiente	público,	eletrónico	ou	informático,	os	conteúdos,	sob	
qualquer	formato,	nos	termos	regulados	e	autorizados	no	conteúdo	da	própria	
informação	(art.º	20º	do	Estatuto	da	OMD);	

C. Usar	de	recato	e	evitar	 litígios	relacionados	com	a	atividade	da	OMD,	quando	
utilize	meios	eletrónicos	ou	outros,	designadamente,	não	invocando,	utilizando	
ou	reproduzindo	informações	ou	suportes	institucionais	sem	que	para	tal	esteja	
autorizado	nas	condições	gerais	de	utilização	dos	mesmos	pela	OMD	(alínea	h)	
do	nº	1	do	art.º	20º	do	Estatuto	da	OMD).	
	

Mais	se	informa	que	a	utilização	do	presente	Aviso	está	igualmente	regulada	por	lei,	de	
forma	 expressa	 (artigos	 1º	 e	 11º	 do	 Código	 dos	 Direitos	 de	 Autor	 e	 dos	 Direitos	
Conexos).	
	
Deste	 modo,	 não	 pode	 o	 utilizador	 fazer	 do	 mesmo	 uso	 deturpado	 ou	
descontextualizado,	no	todo	ou	em	parte,	da	informação	nele	contido.	










